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Nova Andradina – MS, 2 de abril de 2025. 

 
 

Of. nº 120/2025/GAB/PREF      
 

Senhor Presidente, 
 
Acusamos o recebimento do requerimento nº 16/2025, de autoria do Vereador 

José Benedito de Oliveira Machado, do partido União Brasil, com coautoria do Vereador 
Wilson Almeida da Silva, do União Brasil; requerendo-nos documentos referentes ao contrato 
da Empresa Transresíduos, responsável pela coleta, destinação e tratamento do lixo em Nova 
Andradina-MS. 

a) Relatório financeiro detalhado dos anos 2022, 2023 e 2024 e dos meses 
janeiro e fevereiro de 2025, com relatórios comprobatórios, contendo; 

Segue em anexo o relatório solicitado. 
 
b) Cópia Integral do contrato entre a Secretária Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Integrado e a Empresa Trasnresíduos Ambiental S/A (bem como os 
respectivos documentos; anexos – digital); 

Segue em anexo o documento solicitado. 
 
c) Em que ano foi realizado o último processo licitatório para contratação dos 

serviços de coleta e destinação do lixo no município de Nova Andradina? 
A coleta de resíduos sólidos urbanos não é terceirizada no município, portanto 

até o momento não houve processo licitatório. Já o serviço de administração e operação do 
aterro sanitário, coleta seletiva (resíduos sólidos recicláveis), educação ambiental e 
manutenção da área do PRADE-RS foram recentemente licitados no ano anterior (2024) 
através da concorrência 01/2024 (contrato assinado em 03.12.2024). 

 
d) Em caso de não realização recente: 
d.1) Quais os motivos têm levado o município a não realizar processos licitatório 

para contratação dos serviços de coleta e destinação do lixo no município de Nova 
Andradina? 

Prejudicado. 
 
d.2) Cópia dos eventuais aditivos contratuais firmados, e pareceres jurídicos; 
Prejudicado. 
 
d.3) Cópia do empenho correspondente; 
Prejudicado. 
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d.4) Cópia das ordens de pagamentos;  
Prejudicado. 

 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 

 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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